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Município de 

ESTADO DO PARANA

DECRETO Nº200/2024 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a 
efetuar a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento do Município de 
Ariranha do Ivaí para o Exercício de 2024 e dá 
outras providências. 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, Prefeito do Município 
de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, em 
especial, com fundamento na Este Departamento informa que, CONSTA da Lei 
Municipal nº 1.158 de 13 de Dezembro de 2023, devidamente publicada no Diário 
Oficial do Município, em 14 de Dezembro de 2023, edição 2.302, página 21 a 80 
resolve: 

 
DECRETAR 

 
    Art. 1º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-

programa do Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2024, um Crédito 
Adicional Suplementar no Valor de R$20.000,00 (Vinte mil reais) mediante as 
seguintes providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  
08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

08.001.10.302.0012.2.1.01 
Manutenção da Assistência Hospitalar, 
Ambulatorial e Analises Clinica 

 

338 – 3.3.71.70.00.00 – 303 
Rateio Pela Participação em Consórcio 
Público 

20.000,00 

 TOTAL 20.000,00 
 TOTAL GERAL 20.000,00 

 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo-0ç 

anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal 
nº 4.320/64, abaixo especificada; 

   
I – ANULAÇÃO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  

08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

08.001.10.301.0012.1.040 
Equipamentos e Veículos para Saúde 
Pública 

 
 

284 – 4.4.90.52.00.00 - 303 Equipamentos e Material Permanente  2.172.00 

 TOTAL 2.172.00 
08.001.10.301.0012.2.042 Manutenção do Serviço de Saúde –  
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     Art. 3° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também incluídas 

nas ações do Plano Plurianual (PPA) e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO), no que couber. 

 
   Art. 4° - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos dezenove 

dias do mês de Agosto de dois mil e vinte quatro (19/08/2024). 
 

 
 

Thiago Epifanio da Silva 
 Prefeito 

Atenção Básica (FMS) 

313 – 3.3.90.40.00.00 - 303 
Serviço de Tecnologia da Informação e 
Comunicação – Pessoa Jurídica  

10.000,00 

316 – 4.4.90.52.00.00 - 303 Equipamentos e Material Permanente  4.762,00 
 TOTAL 14.762,00 

08.001.10.303.0012.2.041 
Aquisição de Medicamentos e 
Insumos para Farmácia Básica 

 

340 – 3.3.71.70.00.00 - 303 
Rateio Pela Participação em Consórcio 
Público  

  3.066,00 

   TOTAL   3.066,00 

 TOTAL GERAL 20.000,00 
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PORTARIA Nº 108/2024 

 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 

férias a Servidora Pública Municipal e 

dá outras providências.     

 
 

 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 

especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE, 
 

 Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de FÉRIAS à servidora pública 

BERNADETE MISKIU, matricula N° 875, lotada no cargo em Comissão de 

Chefe de Divisão de Ensino Fundamental, pertencente à Secretaria Municipal 

de Educação, referente ao período aquisitivo 14/06/2023 a 13/06/2024, a 

serem gozadas do dia 10/09/2024 a 24/09/2024. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte dias 

do mês de agosto de dois mil e vinte quatro (20/08/2024). 

 

 

 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 109/2024 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 

férias ao Servidor Público Municipal e 

dá outras providências.     

 
 

 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 

especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE, 
 

 Art. 1º - Conceder 15 (QUINZE) dias de FÉRIAS, ao servidor 

público JOSE JEFFERSON MAIA ALVES, matricula N° 872, lotado no cargo 

Efetivo de Psicólogo, pertencente à Secretaria Municipal de Saúde, referente 

ao período aquisitivo 05/06/2023 a 04/06/2024, a serem gozadas do dia 

26/08/2024 a 09/09/2024. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Edifício da Prefeitura Municipal, aos vinte dias do mês de agosto 

de dois mil e vinte e quatro (20/08/2024). 

 

 

 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 877/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 

Data Início: 20/08/2024 

Data Fim: 20/08/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: RHN-7E32 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

14:00 horas no Hospital HOFTALON. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte dias do 

mês de Agosto de dois mil e vinte e quatro (20/08/2024). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 878/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 

Data Início: 20/08/2024 

Data Fim: 20/08/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Arapongas/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: SFF-2I77 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante com horário de atendimento às 

07:00 horas no HONPAR. 

 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte dias do 

mês de Agosto de dois mil e vinte e quatro (20/08/2024). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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